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DeO lho no Conselho Tutelar
"Em Sáo Paulo, os vereadores continuaráo como desPachântes de luxo por mais 3 anos'

De todas as instituiçóes citadas no Estatuto da cíiança e do Adolescente (ECA - lei federal
8069/90), a única que foi criada especialmente para cuidar dos direitos das crianças foi o Conselho Tutelar.
Todas as outras "instituições" já existiam antes da lei 8069, mas náo gaíantiam nem mesmo os direitos inscritos
no antigo Código de Menores (lei federal 6.697/1979)

O Conselho Tutelar foi criado para atender a uma nova situação: crianças e adolescêntes sáo
sujeitos de direitos. A prioridade absoluta de sêus direitos é garantida no artigo 237 da Constituiçáo Federal.

A dii-,rença fundamental do Conselho :utelar em relaçá: às outras instituiçóes é que ele deve ser
"escolhido oela comunidade local para mandatc de três anos" (artigo 132). Além disso, o ECA obriga todas as
instatuiçôês a rêconhecerem o conselho tutelar nos seguintes termos : "Os casos de suspeita ou confirmaÇáo de
maus-tratos contra crian ou adolescente serão obri atoriamente comunicados ao Conselh o Tutelar dao
respectiva localidade, sem preiuízo de outras providências leqais" (artigo 13)

Alem disso, o Conselho Tutêlar tem o poder de "requisitar serviços públicos nas áreas de saúde,
educaçâo, serviço social, previdência, trabalho e sêgurança" (letra "a", inciso lll, artigo 136 do ECA) e fiscalizar
as entidadês govemamentais e náo-govemamentais que atendem crianças ou adolescêntes (artigo 194),
encaminhando "ao Ministério Público notícia de Íato que constitua infração administrativa ou penal contra os
direitos da criança ou adolescente" (inciso lV, art- 136).

Em vista do que foi acima exposlo, fica evidente que as corporações vinculadas à'Assiíência Social', à
"EducaÉo' e ao "Poder Judiciário", sentiram-se "acuadas', pois passâram a ser Íiscâlizades diÍetamente por cidadãos
eleitos pela comunidade local.

As instituições tradicionais que mais perdem poder, caso exista um Conselho Tutelar legitimamente Íormado
por lideranças comunitárias, são as Câmaras Municipais de Vereadores, as quais lradicionalmente atuam como
"despachantes de luxo". É muito comum encontrar vereadores barganhando favoÍes junlo ao prefeito, quando deveriam
eslâr fiscalizando a legalidade dos alos do PodeÍ Executivo

Dito ,sto. fica evidente os motivos pelos quais as eleições dos conselheiros tutelares são freqüentemênte
manipuledâs e fraudádas na CidãOe oe São Pauio: Nent Ínesmü âs ah;iidantes denú!1clas j'rntô âo Ministério Público têm
surtido eÍeitos no sentido de moralizar as eleiÇões. O fato dos "editais" ignorarem as leis federal e municipâI, cessando o
direilo de voto dê 500 mil adolescentes, por exemplo, é complelamente ignorado pelos promotores de juíiÇ€ (sic)
designados para fiscâlizar a eleição.

No caso da Câmara Municipal - S. Paulo, as denúncias foram epresentedas em reuniões da Comissáo
Extraordinária Permanente dos Direitos da Criança e do Adolescente. Na reunião de '12,0512005, o represenlante do
GÍêmio perguntou qual seria a posiÉo da Comissão e dos 6 vereadores presentes em relação às denúncies públicas
Íarlamente documentadas. O vereador Paulo Fiorilo (PT), vice-presidente da Comissão, declarou que iriem acompanhar a
votação no dia 15, e que aguardariam a manifesteção do Miniíerio Público. Os vereadores omitiram-se no seu dever de
sustar atos ilegais do Poder Executivo. Eles não querem uma concorrência direla com as lideranÇas comunitárias.

Curiosamente, ao mesmo tempo em que os vereadores diziam que estaria,l'l Íiscelizando o pócesso eleitoral
dos conselhos tulelares, alguns 'candidatos' divulgavam folhetos afirmando contar com apoio de "vereadoreó. deoulados
estaduais. deputados federais. oarttdos cos sindicatos centros de deÍesa. elc." No caso exemplar de Sapopemba
(zona lesle da Capital), em 04/05 foi enviado um documento assinado pela presidenle do dire{ório Zonel do PT de
Sa mba. do ual a ntamos al uns trechos:
"O Diretório Zonal de Sapopemba convoca você íiliado e seus familiares, a volarem no próximo dia í5 de maio em eté
qi!§g candidatos.
Nossa maior preocupaÉo é que pare esse pleito de Sapopemba temos 66 cândidatos e muitos não possupm nenhum
comp:oÍnisso ou são ligados ao PSDB, partido do atuel govemo, que mmo podemos obseÍvar na avaliaçáo dos 100
primeiros dias de govemo que não há nenhuma vontade de dar continuidade às conquistas do nosso govemo"

Em Sapopemba Íoi eleita e "chapa" que divulgou ter epoio do Devanir Riberro (deputado Íederal - PT/SP),
José Zico Prado (deputado Estâdual -PT/SP). Paulo Fiorilo (vereador - PT/S. Peulo). Segundo o folheto da'chapa", todos
os eleitos Íorem epoiados pelo CEDECA Sapopemba. O Íâto do CEDECA teÍ avalizado candidaturas, tendo uma de suas
âdvogadas na 'subcomissão eleitoral" coloca o processo sob suspeição. Note-se que os CEDECA'S (Centros de Defesa
dos direitos das Criençes) recebem verbas públicâs; e que é a Subcomissáo que indica os'postos de votação'.

Considerando que nenhum dos 175 conselheiros eleitos atingiu a marca de 2 mil votos nesta eleiçáo
distrital e facultativa, e que a Câmara Municipal não garantiu a eleição de lideranças comunitáÍias
independentes, os vereadores de Sáo Paulo poderáo continuar atuando como se fossem 55 despachantes de
luxo, já que náo assumem seu compromisso de fiscalizar e sustar os abusos do Poder Executivo Municipal.
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